
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSO-TC-05705/22 

Poder Executivo Municipal.  Administração Indireta. Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux – IPAM. Inserção indevida do Acórdão AC1 TC 1334/22. 
Substituição pelo Acórdão AC1 TC n° 1411/22. Comunicação ao 
RPPS. Referendum dos Membros da 1ª Câmara. 
 

ACÓRDÃO AC1-TC 01457/23 
 

 

 

 

RELATÓRIO: 

Aos vinte dias do mês de junho de 2023, o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira prolatou a 
DECISÃO SINGULAR DS1 TC N° 0021/23, com o seguinte teor: 

 

Conforme consta no Decisun monocrático, o processo é trazido a Primeira Câmara para ratificação 
dos demais integrantes, sendo despicienda a intimação da parte interessada. 

 

 

 

 

 

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA: 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 05705/22, acordam os Membros da 
Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em REFERENDAR A DECISÃO SINGUNLAR DS1 TC N° 
021/23. 
 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 29 de junho de 2023. 

 
 
 

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Relator 
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